
Regulamentação da LBI

Artigos 2º, 37, 94, 122



Art. 2º 

§ 1o A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial,
realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;

III - a limitação no desempenho de atividades; e

IV - a restrição de participação.

§ 2o O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.



Art. 37

Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência no trabalho a
colocação competitiva, em igualdade de oportunidades com as demais
pessoas, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, na qual
devem ser atendidas as regras de acessibilidade, o fornecimento de
recursos de tecnologia assistiva e a adaptação razoável no ambiente de
trabalho.

Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com deficiência
pode ocorrer por meio de trabalho com apoio, observadas as
seguintes diretrizes:



Art. 94

Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a pessoa com deficiência moderada

ou grave que:

I - receba o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei n.º 8.742, de 7

de dezembro de 1993, e que passe a exercer atividade remunerada que a enquadre

como segurado obrigatório do RGPS;

II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício de prestação continuada

previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e que exerça atividade

remunerada que a enquadre como segurado obrigatório do RGPS.



Art. 122

Regulamento disporá sobre a adequação do disposto nesta Lei ao tratamento

diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado às

microempresas e às empresas de pequeno porte, previsto no § 3º do art. 1º

da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006.


